
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

POSTARIA NS 1.816/86 

Bm 02 de junho de 1.986

0 Dr. Eleutário Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal do louveira, ^ta 

do de são Paulo, no uso de suas atri
9 «MM

huiçÕes legais:

RESOLVE

Conceder 15 (Quinze) dias de Périas 

relativas ao período de 02 de maio de 1*985 a 01 de maio do 1.986 , 
à seguinte Puncionária, no período abaixo:

BiSRADSTE PESSARHA BORSARI 
De 16 de junho à 30 de junho de 1.986

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 02 de jxmhc da 1.986

DR. ELEDTáRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada a registrada no Departa 

mento de Administração em 02 de junho de l,.^ê€T'

NICAISAB
Coordèhadora do Serv. Administrativo


